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SUPERINTENDÊNCIA

Portaria nº 508, de 11 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando o Processo nº 23523.048620/2019-44 originado na Unidade de Compras -
UCOM/SEAD/DAF/GA/HU-UFMA e que trata da indicação de substituto do titular de
cargo/função, por motivo de férias e outros afastamentos.

RESOLVE

Art. 1º Designar o empregado público HEMERSON LIMA MELO, Assistente Administrativo,
matrícula Siape 2135496, para responder, pelo cargo de chefe da Unidade de Compras, do
Setor de Administração, da Divisão de Administração Financeira, junto a Gerência
Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão, no afastamento
do titular em gozo de férias regulamentares, TALMIR MENDES DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº
2232556, no período de 16 de dezembro de 2019 a 24 de dezembro de 2019.

Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019
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Portaria nº 509, de 11 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando o Processo nº 23523.049293/2019-48 originado na Unidade de Clínica Médica -
UCM/DGC/GAS/HU-UFMA e que trata da indicação de substituto do titular de cargo/função, por
motivo de férias e outros afastamentos.

RESOLVE

Art. 1º Designar a empregada pública MIRIAN RODRIGUES REIS, Fonoaudióloga, matrícula
Siape 1004020, para responder, pelo cargo de chefe da Unidade de Clínica Médica, da Divisão
de Gestão do Cuidado, junto a Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão, no afastamento do titular em gozo de férias regulamentares,
KAILE DE ARAÚJO CUNHA, matrícula Siape nº 1542230, no período de 5 de dezembro de 2019
a 24 de dezembro de 2019.

Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019
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Portaria nº 510, de 11 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando o Processo nº 23523.049460/2019-51 originado na Divisão de Gestão de Pessoas
- DIVGP/GA/HU-UFMA e que trata da indicação de substituto do titular de cargo/função, por
motivo de férias e outros afastamentos.

RESOLVE

Art. 1º Designar a empregada pública AMANDA CRISTINA CRUZ LIMA DE MORAIS, Psicóloga -
Área Organizacional, matrícula Siape 2100472, para responder, pelo cargo de chefe da Unidade
de Desenvolvimento de Pessoas, da Divisão de Gestão de Pessoas, junto a Gerência
Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão, na licença
médica e férias do titular, NELMA SILVA PEREIRA, matrícula Siape 2226357 nos períodos de 27
de novembro de 2019 a 11 de dezembro de 2019 referente à licença médica e de 12 de
dezembro de 2019 a 26 de dezembro de 2019 referente à férias.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela substituta desde 27 de novembro de 2019.

Art. 3º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019
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Portaria nº 511, de 11 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando o Processo nº 23523.046910/2019-53 originado na Unidade de Contratos -
UCONTRA/SEAD/DAF/GA/HU-UFMA e que trata da indicação de substituto do titular de
cargo/função, por motivo de férias e outros afastamentos.

RESOLVE

Art. 1º Designar o empregado público SAMUEL MARQUES DA COSTA FILHO, Assistente
Administrativo, matrícula Siape 1629590, para responder, pelo cargo de chefe da Unidade de
Contratos, do Setor de Administração, da Divisão de Administração Financeira, junto a Gerência
Administrativa do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão, no afastamento
do titular em gozo de férias regulamentares, GERMANA MODESTO CARDOSO DE OLIVEIRA,
matrícula Siape nº 2131230, no período de 18 de dezembro de 2019 a 27 de dezembro de
2019.

Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019
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Portaria nº 512, de 11 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando o Processo nº 23523.048555/2019-57 originado na Unidade de Pagamento da
Despesa - UPD/SOF/DAF/GA/HU-UFMA e que trata da indicação de substituto do titular de
cargo/função, por motivo de férias e outros afastamentos.

RESOLVE

Art. 1º Designar o empregado público CHARLILSON SOUSA DE CARVALHO, Analista
Administrativo - Economia, matrícula Siape 2167576, para responder, pelo cargo de chefe da
Unidade de Pagamento da Despesa, do Setor de Orçamento e Finanças, da Divisão de
Administração Financeira, junto a Gerência Administrativa do Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão, no afastamento do titular em gozo de férias regulamentares,
LUCIA RODRIGUES FONTINELE, matrícula Siape nº 549098, no período de 2 de janeiro de 2020
a 31 de janeiro de 2020.

Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019
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Portaria nº 513, de 12 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando o Processo nº 23523.047852/2019-85 originado na Unidade de Reabilitação -
UR/SAT/DADT/GAS/HU-UFMA e que trata da indicação de substituto do titular de cargo/função,
por motivo de férias e outros afastamentos.

RESOLVE

Art. 1º Designar a empregada pública DIANA VIRGÍNIA LOPES DE ARAÚJO, Terapeuta
Ocupacional, matrícula Siape 2158486, para responder, pelo cargo de chefe da Unidade de
Reabilitação, do Setor de Apoio Terapêutico, da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico,
junto a Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão, no afastamento do titular em gozo de férias regulamentares, KIVANIA CARLA
PESSOA, matrícula Siape nº 1099388, no período de 6 de janeiro de 2020 a 25 de janeiro de
2020.

Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019
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Portaria nº 514, de 12 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando a Portaria nº 57/HU-UFMA/Superintendência, de 08 de junho de 2015, que dispõe
sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e dos
empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH),
lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Considerando o Processo nº 23523.049383/2019-39, originado na Divisão de Gestão de Pessoas
– DIVGP/GA/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Lotar o empregado público pertencente ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares (EBSERH) no Serviço conforme discriminado:

Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019

Siape Nome Cargo Setor Data

3060159
Ideann Carlos Machado da 

Silva

Assistente 

Administrativo

Divisão de Gestão de 

Pessoas (SOST - Medicina 

do Trabalho)

04/11/2019
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Portaria nº 515, de 12 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando a Portaria nº 57/HU-UFMA/Superintendência, de 08 de junho de 2015, que dispõe
sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e dos
empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH),
lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Considerando o Processo nº 23523.049383/2019-39, originado na Divisão de Gestão de Pessoas
– DIVGP/GA/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Movimentar os empregados públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) conforme discriminado:

Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019

Siape Nome Cargo Lotação de Origem Lotação Destino Data

2173769
Enelri Edithe Belga 

Colombo
Enfermeiro

Setor de Vigilância 

em Saúde e 

Segurança do 

Paciente

Unidade de Clínica 

Cirúrgica
02/11/2019

2136534
Kellen Rose da Silva 

Azevedo

Técnico em 

Enfermagem

Unidade de 

Processamento de 

Materiais 

Esterilizados

Unidade de Cuidados 

Intensivos 

Pediátricos

01/12/2019

2136310
Paula Geovana Ramos 

dos Santos

Técnico em 

Enfermagem

Unidade de 

Cuidados Intensivos 

Pediátricos

Unidade de Cirurgia 

e Recuperação Pós-

anestesia

29/10/2019
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Portaria nº 516, de 12 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando a Portaria nº 57/HU-UFMA/Superintendência, de 08 de junho de 2015, que dispõe
sobre os procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e dos
empregados do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH),
lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Considerando o Processo nº 23523.049383/2019-39, originado na Divisão de Gestão de Pessoas
– DIVGP/GA/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Movimentar os servidores públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Universidade
Federal do Maranhão (UFMA) e Ministério da Saúde (MS) conforme discriminado:

Art. 2º Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019

SIAPE Nome Cargo/Vinculo Lotação Destino Data

1440043
Antonio Carlos Soares da 

Silva

Técnico em 

Enfermagem/UFMA

Unidade do Sistema 

Neuromuscular
01/11/2019

1440094 Ana Carolina Melo Monteiro
Técnico em 

Enfermagem/UFMA

Unidade de Processamento 

de Materiais Esterilizados
03/12/2019

1440261 Claudean Serra Reis Enfermeiro/UFMA
Unidade do Sistema 

Neuromuscular
01/11/2019

1438128
Conceição de Maria Alves dos 

Santos Madeira
Enfermeiro/UFMA

Unidade de Diagnóstico por 

Imagem
04/11/2019

1421635
Conceição de Maria Costa 

Ramada

Auxiliar de 

Enfermagem/UFMA

Unidade do Sistema 

Neuromuscular
01/11/2019

1421936 Elian Morais de Ribamar
Auxiliar de 

Enfermagem/UFMA

Unidade do Sistema 

Neuromuscular
01/11/2019

1534389
Elidiane Brasil Martins dos 

Santos

Auxiliar de 

Enfermagem/UFMA

Unidade de Cirurgia e 

Recuperação Pós-anestesia
01/12/2019

1440089 Francisca da Luz Cruz Lima
Técnico em 

Enfermagem/UFMA

Unidade do Sistema 

Neuromuscular
01/11/2019

1421584
Francisca de Assis Gomes 

Moraes

Auxiliar de 

Enfermagem/UFMA

Unidade do Sistema 

Neuromuscular
01/11/2019

1421518
Heleno de Ribamar da Silva 

Fournier

Auxiliar de 

Enfermagem/UFMA

Unidade do Sistema 

Respiratório
01/09/2019

1422250 Ilana Drumond Poloniato Enfermeiro/UFMA
Unidade do Sistema 

Neuromuscular
01/11/2019

551522 Ivanilde Sampaio da Silva
Auxiliar de 

Enfermagem/MS

Unidade do Sistema 

Neuromuscular
01/11/2019

551029
Jorge Leonardo Pereira 

Bosaipo

Auxiliar Operacional de 

Serviços Diversos/MS

Unidade do Sistema 

Respiratório
02/12/2019

1098944 José Raimundo dos Santos
Auxiliar de 

Enfermagem/UFMA

Unidade de Diagnóstico por 

Imagem (Endoscopia)
06/11/2019

1452844 Laelia Alves Araujo Enfermeiro/UFMA
Unidade do Sistema 

Neuromuscular
01/11/2019

551271 Marilene Costa Pereira
Auxiliar de 

Enfermagem/MS

Unidade do Sistema 

Respiratório
02/12/2019

1438117 Rosana Farias Sousa Enfermeiro/UFMA
Unidade do Sistema 

Respiratório
07/11/2019
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Portaria nº 517, de 12 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando a Portaria nº 4, de 20 de novembro de 2019 da Subsecretaria de Planejamento e
Orçamento - SPO/SE/MEC, publicada no DOU, Edição 225, Seção 1, p. 44, de 21/11/2019.

Considerando o Processo nº 23523.047723/2019-97 originado na Divisão de Administração
Financeira - DAF/GA/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Designar ALICE MARIA RODRIGUES DINIZ, Chefe do Setor de Orçamento e Finanças,
matrícula Siape 551485, CPF 280.085.613-00, responsável pelos registros no SIAFI-2019 dos
empenhos a serem inscritos como despesas em Restos a Pagar Não Processados em Liquidação
e Restos a Pagar Não Processados a Liquidar, contas 622920101 e 622920102 do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão, filial EBSERH, CNPJ nº 15.126.437/0004-96.

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019
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Portaria nº 518, de 12 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando o Processo nº 23523.046381/2019-98 originado na Gerência de Atenção à Saúde
- GAS/HU-UFMA.

RESOLVE:

Art. 1º Designar NAYANNE DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula Siape 2101309, para atuar como
COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato
considerado irregular descrito no Processo nº 23523.046381/2019-98, por meio da coleta de
provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019
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Portaria nº 519, de 12 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando os Art. 81 e Art. 82 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH.

Considerando o Processo nº 23523.038333/2019-26 originado na Gerência Administrativa -
GA/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Designar GILSON CARLOS RANGEL DE OLIVEIRA, matrícula Siape 551150, para atuar
como DEFENSOR DATIVO do empregado público indiciado pelo Processo Administrativo
Sancionador nº 23523.038333/2019-26, instaurado pela Portaria-SEI nº 468, de 1º de
novembro de 2019, publicada em Boletim de Serviço nº 50, de 4 de novembro de 2019, a fim
de assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019
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Portaria nº 520, de 12 de dezembro de 2019

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1,
página 62).

Considerando o Processo nº 23523.049761/2019-84 originado na Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes - CIPA/SUPRIN/HU-UFMA.

RESOLVE

Art. 1º Tornar Público o Edital do Processo Eleitoral para a Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes (CIPA) - Gestão 2020 do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão
(HU-UFMA).

Parágrafo único. O edital referido, encontra-se anexo a esta Portaria-SEI sendo sua parte
integrante.

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

EDITAL HU-UFMA/EBSERH

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO/EBSERH 

PROCESSO ELEITORAL PARA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES (CIPA) –
GESTÃO 2020

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA - tem como objetivo a prevenção de
acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o
trabalho com a preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador. Sendo assim
compõem esta comissão de representantes do empregador e dos empregados, titulares e seus
suplentes, de acordo com o dimensionamento previsto no Quadro I da NR 05 do Ministério do
Trabalho e Emprego – MTE.

1.2 Ciente disto, o HUUFMA/EBSERH, localizado na Rua Barão de Itapary, nº 227, Centro - São
Luís - MA. CEP: 65020-070 vem através deste, tornar público a realização do processo eleitoral
para a escolha dos membros da CIPA Gestão 2020, conforme portaria 3.214/78, Norma
Regulamentadora - 05, observando as seguintes disposições:

1.2.1 Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão por eles designados,
sendo os representantes dos empregados, titulares e suplentes, eleitos em votação secreta;

1.2.2 Assumirão a condição de membros titulares e suplentes, os candidatos mais votados;

1.2.3 Em caso de empate, assumirá aquele que tiver maior tempo de serviço no
estabelecimento;

1.2.4 O empregador designará entre seus representantes o Presidente da CIPA, e os
representantes dos empregados escolherão entre os titulares o vice-presidente;

1.2.5 O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de um ano, permitida uma
reeleição;

1.2.6 Os membros da CIPA, titulares e suplentes realizarão treinamento antes da posse.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 Todos os empregados da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH,
independentemente de setores ou locais de trabalho poderão se inscrever. As inscrições serão
realizadas no SOST – Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, localizado no 2° andar,
Unidade Materno Infantil, nos dias 16 a 31 dezembro de 2019 no período das 07:00h às
18:00h.

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019



16

3. VOTAÇÃO

3.1 A votação ocorrerá por meios eletrônicos disponibilizados pelo Hospital Universitário da
Universidade Federal do Maranhão - HUUFMA no período das 07:00 do dia 13 de janeiro de
2020 às 18 horas do dia 16 de janeiro de 2020. A votação será secreta, do qual participarão,
independentemente de filiação sindical, exclusivamente os empregados interessados, não
havendo obrigatoriedade do voto, entretanto a votação deverá abranger o mínimo de
50%(cinquenta por cento) dos funcionários, para ser válida.

3.2 O resultado da votação se dará no dia 17 de janeiro de 2020.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 Em caso de dúvidas, o candidato ou eleitor poderá consultar a Comissão Eleitoral ou o
SOST/SESMT.

4.2 A empresa não se responsabiliza pela campanha eleitoral dos candidatos e nem pelos gastos
provenientes da mesma, entretanto não os impede de assim fazê-la, contanto que não
inviabilize suas atividades ou atividades dos demais funcionários da empresa.

ANEXO I

DAS ATRIBUIÇÕES DA CIPA

A CIPA terá por atribuição:

a) Identificar os riscos do processo de trabalho, e elaborar o mapa de riscos, com a participação
do maior número de trabalhadores, com assessoria do SESMT, onde houver;

b) Elaborar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva na solução de problemas de
segurança e saúde no trabalho;

c) Participar da implementação e do controle da qualidade das medidas de prevenção
necessárias, bem como da avaliação das prioridades de ação nos locais de trabalho;

d) Realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e condições de trabalho visando a
identificação de situações que venham a trazer riscos para a segurança e saúde dos
trabalhadores;

e) Realizar, a cada reunião, avaliação do cumprimento das metas fixadas em seu plano de
trabalho e discutir as situações de risco que foram identificadas;

f) Divulgar aos trabalhadores informações relativas à segurança e saúde no trabalho;

g) Participar, com o SESMT, onde houver, das discussões promovidas pelo empregador, para
avaliar os impactos de alterações no ambiente e processo de trabalho relacionados à segurança
e saúde dos trabalhadores;

h) Requerer ao SESMT, quando houver, ou ao empregador, a paralisação de máquina ou setor
onde considere haver risco grave e iminente à segurança e saúde dos trabalhadores;

i) Colaborar no desenvolvimento e implementação do PCMSO e PPRA e de outros programas
relacionados à segurança e saúde no trabalho;

j) Divulgar e promover o cumprimento das Normas Regulamentadoras, bem como cláusulas de
acordos e convenções coletivas de trabalho, relativas à segurança e saúde no trabalho;

l) Participar, em conjunto com o SESMT, onde houver, ou com o empregador, da análise das
causas das doenças e acidentes de trabalho e propor medidas de solução dos problemas
identificados;

m) Requisitar ao empregador e analisar as informações sobre questões que tenham interferido
na segurança e saúde dos trabalhadores;

n) Requisitar à empresa as cópias das CAT emitidas;

o) Promover, anualmente, em conjunto com o SESMT, onde houver a Semana Interna de
Prevenção de Acidentes do Trabalho – SIPAT;

p) Participar, anualmente, em conjunto com a empresa, de Campanhas de Prevenção da AIDS.
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ANEXO II

CRONOGRAMA PROCESSO ELEITORAL CIPA - GESTÃO 2020

Nº 56, Sexta-feira, 13 de dezembro de 2019

DATAS AÇÕES

13/12/2019 Convocação para eleição dos representantes dos empregados

13/12/2019 Publicação do edital para eleição

13/12/2019 Constituição da Comissão eleitoral

16 a 31/12/2019 Período de Inscrição

02/01/2020 Divulgação dos candidatos

13 a 16/01/2020 Eleição

17/01/2020

Apuração dos votos e divulgação dos representantes do 

empregador e empregados, Presidente e Vice-Presidente 

respectivamente

03 a 07/02/2020 Treinamento para Cipeiros

10/02/2020 Cerimônia de Posse
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COMUNICADO 01, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES CIPA/GESTÃO 2020

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), convoca todos os empregados públicos
de sua filial em São Luís – MA, lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão (HU-UFMA), a participarem da eleição para a escolha dos membros representantes
dos empregados da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA 2020, conforme Norma
Regulamentadora NR – 5, aprovada pela Portaria 3.214 de 08 de junho de 1978 e suas
atualizações, baixada pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE.

JOYCE SANTOS LAGES

COMUNICADO 02, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL CIPA/GESTÃO 2020

Comunicamos a todos os empregados públicos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
(EBSERH), filial em São Luís – MA, lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do
Maranhão (HU-UFMA), que de acordo com a Norma Regulamentadora NR 5 do Ministério do
Trabalho e Emprego, em seu item 5.39.1, que dispõe sobre a Comissão Eleitoral para eleições
da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), que tal comissão será constituída
por Alexsandra Jácome Castelo Gomes Torres e Jairo Sousa de Figueiredo, exercendo as
funções de Presidente e Vice Presidente, respectivamente. Estes serão responsáveis pela
organização e acompanhamento do processo eleitoral para a escolha dos membros
representantes dos empregados da CIPA.

JOYCE SANTOS LAGES
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